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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente -  BA
CNPJ -13.845.896/0001-51

kÃ MUNICIPÃ~L-DE VALENTE --ESTADO DA

CONTRATO DE LOCAÇÃO NO Í022/20Z3

BAHIA. -

Contrato    que    entre    si    fazem,    de    um    lado,    o    MUNICÍPIO    DE   VALENTE,    CNPJ    n°
13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  n°  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,
Estado   da   Bahia,   representado   neste   ato   pelo   Sro   Prefeito   Municipal   Uba/d/.no  Amara/  de
O//.ve/.ra,   portadçir  do   CPF  n°   086.097.645-91   e   RG   n°   01.542.909-12  SSP/BA,   residente  e
domiciliado  a  Rua  10  de  Maio,  no  80,  Centro,  Valente  -  BA,  CEP:  48890-000,  autorizado  pelo
art.  86, Xiv, da sua  Lei  Orgânica, doravante denominada  C'ONTRATANTE  E/oU LoCATÁRIO,
do  outro  ANDERSON   PEREIRA  CARVALHO,  residente  e` domiciliado  na   Rua  lralldes  Maria
Mot:a,  n°  60,  Bairro:   Bom  Jardim,  Cidade:  Valente  -BA,  CEP:  48.890-000,  inscrito  na  Carteira
de   ldentidade   no    12556990   43   -SSP/BA   e   CPF   sob.no   007.686.525-88,   dengminada
CONTRATADO(A)    E   LOCADOR(A),   observado   a   DIS.PENSA   DE   LICITAÇÃO   NO   07-
oi7/2023   e   PRoCESSo   ADMiNisTRATivo   No   o22/2o23,   mediante   as   cláusulas   e
condições seguintes :

ETO  DA b5Tc-AiíÃÕE ==T_TiT:T=H==i=.=.ç==L==]
A  presente  cont:ratação tem  como  finalidade a  Locação de imóvel,  Iocalizado a  Rua  Daniel
Rios,  no  38o,  térreo  e  io  Andar,  Bairro Centro,  destinado a  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Econômico, Turismo, Agricultura e Meio Ambiente, deste Município.

:Hi-tELI I DO VA1.OFI CONTRATU~E.____
0  VALOR ANUAL  DA  LOCAÇAo,  é  de  RS ãaõõõ75Õ|úhte~é quatro  mil  reais),  aceito  pela
CONTRATADA,  entendido  este  como  preço  justo  e  suficiente  para  o  presente  objeto,  tendo
como o VALOR MENSAL de R$ 2.000,00  (Dois mil  reais).

H5Ã+ÉÕT~--
ZõiôlnTEãaia~oiàraaLocAÇÃõ~sTêíra|1ãfÊTF-aãTdTãíà---aà-ãTsínTãtüFãTo-r-éiãFíãõTo-n-tFã`€Õ?
0:  10 de janeiro de 2023.

TERMINO:  31 de dezembro de 2023.

Parágrafo  Único:  Se  o  descumprimento  de  obrigação  por  parte  da  CONTRATANTE  acarretar
atraso  no  cumprimento  de  obrigação  da  CONTRATADA,  esta  t:erá  difeito  à  compensação  em
tantos dias  quantos  forem  os  referentes  ao  atraso  ocorrido,  devendo  as  partes envldaf it.odo  o
empenho no sentido de superarem  o referido atraso.

ÉíiiffcÃíG-oiF-E DEMAIS
Obriga-se  a
conta  excl
sua cont

LoCATÃ-RiÃiiETm-dopagamentodeTi;i
TiiL-±:LE

ugue]  a  satisfazer;  ao  pagamento,  por sua
do  consumo  de  água,  luz,  telefone  e  esgoto,  bem  como,  ao  pagamento,  por
iva de todas as despesas de condomínio q.uando for o.`caso.

ãÉLÕÉÉÊfífÉãÉÉ
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o  LoCATÁRIO  declara  ter  procedido  à  vistoria  do  imóvel  locado  recebendo-o  em.  pçrfeito
estado e obrigando-se a:
a)  manter o  objeto  da  locação  no  mais  perfeito  estado de conservação  e  limpeza  para a.sslm  o
restit:uir ao LoCADOR,  quando finda  ou  rescindida a  locação, correndo  por sua conta exclusiva
as  despesas  necessárias  para  esse  fim,  notadamente,  as  que  se  referem  á  conservação  de
pinturas,  portas comims,  fechaduras,  trincos,  puxadores, vitrais e vidraças,  lustres,  lnstalações
elétricas,  tomeiras,  aparelhos  sanitários,  fogão  em  quaisquer outras,  inclusive  obrigando-se  a

pintá-lo  novament:e  em  sua  desocupação,  com  tintas  e,cores  iguais  as  existentes;  tudo  de
acordo  com  o  laudo  de vistoria,  assinado  e  anexado  a  este  contrato,  fazendo  parte  integrante
do mesmo;
b)   não  fazer  instalação,   adaptação,   obra   ou   benfeitoria,   inclusive  colocação   de`  luminosos,
placas,  letreiros e cartazes sem  prévia  obtenção de autorização, por escrito, do  LOCADOR;
c)  não transferir est:e contrato,  não sublocar,  não ceder ou. emprestar,  sob  qualquer prete[xto e
de igual forma  alterar a  destinação da  locação,  não constituindo Q decurso do tempo,  pQr si  só,
na demora do LOCADOR reprimir a infração,  assentimento à  mesma;
d)  encaminhar ao  LOCADOR todas  as  notificações,  aviso.s  o`u jntimações  dos ,poderesL públicos

que  forem  entregues  no  imóvel,  sob  pena  de  responder  pelas  multas,  c.Qrreção  monetária` e
penalidades    decorrentes    do    at:raso    no    pagamentQ   ou:   satisfação    no    c.umpri'me.nto    de
determinações por aqueles poderes;
e)  no  caso. de  qualquer obra,  reforma  ou  adaptação,  devidamente  autorizada  pelo  liocADOR,
repor  por ocasião  da  entrega  efetiva  das  chaves  do  imóvel  locado,,  seu  estado  primit:ivo,  não
podendo  exigir qualquer indenização;
f)  facultar ao  LOCADOR ou  ao seu  representant:e  legal  examinar ou  vistoriar o  imóvel/ s.empFe
que for para  tanto  solicitado,  bem  como  no  caso do imóvel  ser colocado à vçnda',  perml,t_ir gue
interessados o visitem;
g)  na  entrega  do  prédio,  verifiçando-se  infração pelo  LOCATÁRIO  de quaisquer das cláus'ulas
que se  compõe  este  contrato,  e  que  o  prédio  necessite  de 'a,lgum  conserto. ou  reparo,  fiçará  o
mesmo LOCATÁRIO,  pagando o, aluguel, até a ent:rega das chaves;   J  .
h)  findo  o  prazo  dest:e  cont:rato,  por ,ocasíão  dàs  chaves,  o  LOCADOF`  mandará`fazer  uma
vistoria  no  prédio  locado,  a  fim  de  verificar  se  o  mesmo  se.` acha  nas  condições  eni  .que  foi
recebido, pelo  LOCATÁRIO.

VI  -*DO IMPOSTO  PFLEDIAL:
As  partes  a].ust:am  que  o  pagamento  do  imposto  Predlal  do  imóvel  locado,  ficará  por conta  do
LOCADOR durante a vigência  da  locação .... '

`         `       ``                                       `          1          :t              .

RESCISAO CONTRATUAL:
aã5i5i5fiããEõãáiã-n-siãFãaãTs-`iTai-LÃusuLAQuiNÍÃ;-3EftFeiúízTÕA  infração

__T,-l
_J_.=h.d

de  qu.alquer outra

prevista   em   Lei,    por   parte   do   LOCATÀRIO,   é   considerada   como   de   natureza   'grave,
acarretando  a  rescisão  contratual,  com  o  consequente  despejo` e  obrigatoriedade  de _imediata
satisfação dos consectários contrat:uais e legais. `.

Parágrafo Ún
deverá  a

so  o  LOCADOR OU  LOCATÁRIO  queira  rescindir o  respectivQ  conti-ato,
ar a  outra  no  prazo  mínimo  de  30  (trinta)  dias  corridos  de  antecedência
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sem    obrigação    do    LOCATÁRI0    de    cumprjr    os    pagamentos    da    locação    dos    meses
subsequentes.

Obríga-se o  LOCATARIO  a  renovar expressament:e um  novo cont:rato,  caso vier a  permanecer
no  imóvel,  se  o  LOCADOR  obedecer  ás  determinações  legais  da  lei  de  licitação  8.666/93  e
suas    alterações.    o    novo    aluguel,    após    o    vencimento,  será    calculado    mediantç    índice
determinado pelo governo federal, vigente na ocasião.

NIZAÇAO E DIREITOS DE  RETENÇAO=
Toda  e  qualquer  benfeitoria  autorizada  pelo  LOCADOR,  ainda  que  útíl  ou  necessária,  ftcará
aut:omaticament:e  incorporada  ao  imóvel,  sem  prejuízo  dQ  disposto  na  letra  "e'',  da  CLÁUSUIA
QUINTA  deste  instrumento,  não  podendo  o  LOCATÁRIO  pre.tender.qualquer-indenjzação  ou
ressarcimento,  bem como arguir díreito de retenção pelas mesmas.

ffilÁÍsirui;-
A  locação  estará  sempre  sujeita  ao

ERVENIENl.ES:
Reglme   do  Código Civil   Brasileiro   e   a  \Lei`,n°i  8,`,245   de

18/10/1991,  ficando  assegurado  ao  LOCADOR todos  os tdireitos  e  vantagens  conferidas `pela
legislação que vier a  ser promulgada durante a  locação.                                                                           ,    }`Í

õÃ+ffiNTiAS:
'__1

Em  garantia  do  fiel  cumpriment'o  de  cada  uma.das  obrigações  assumidas  nest:e  cQntra_ço,  e,
especialmente   do   pagamento   dos   aluguéis,   assinam   o   presente  .contrato,`i ant:eriorrnente
qualificados,   o   principal   pagador  do   LOCATÁRIO,r  obrigandQise`:solidariamént.e'com,. este :no
cumprimento   das   cláusulas   e   condições   dÊsta  .avença   e.renunciando,   expressame.nt;e,   ao
disposto  no  art:igo  827,  do  Novo  Códígo  Civil,  sendo  que  t:al  responsabilidade  perdurará  até  a
entrega   efetiva   e   real   das   chaves   do   imóvel,   inclusive   ocorrendo.  a   hipótese   prevista   no
parágrafo   único   da   CLÁUSULA`  SÉTIMA,   e,   é   extensiva   a   t:oda   e   qualquer  .modificaç.ão<  ria
locação resultante da  aplicação do texto  legal,  ou açordo entre as`partes:             :€'   -`.`` `-'.      `'
a) As ip`artes declaraTTi,  expressamente,  reconhecer.que:a  sua  responsabi[idade perdureráTaüé.'a
entrega  dasJ  chaves,   renunciando,   desta   parte,r.`a  faculdade  contida   no  artigo  835  do  Novo
Código  Civil;

`          ..``      .           ..         ``..      `...

lI#1,`¢   J                                --`J`        `J1¥`+`

JT,çnsal  Fl

ENTOSí,+DO  PRAZO PARAB'I¥_=_-D_ÕTÊiti l)AGA.M
0  aluguel  mensal  é  referente  aos  dias  de  cada  mês tendo  como  o, tvalor S- 2,gç'Ojoo
(Dois  mii  reais)  indicado. neste  contrato,  sendo  oi p`agamento  meaj'ante  depésitQ .'em  ,¢Qnta
corrente. `   .     ,t        ,......^i3'    .   Í`à     .1     €!f..:t



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
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Praça Getúlio Vargas,  NO 01  -Valente -  BA
CNPJ -13.845.896/0001-51

PROJETO/ATIV.:  2052 -  MANUTENÇÃO  DAS AITVIDADES  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO,  TURISMO,  AGRICULTURA  E  MEIO AMBIENTE
ELEMENTO  DE  DESPESA=  3.3.9.0.36 -OUTROS  SERVIÇOS  DE TERCEIROS -PESSOA FÍSICA
FONTE:  1500  -  RECURSOS  NÃO VINCULADOS  DE IMPOSTOS

XIV - DA CLAUSULA PENAL= __1

0

0  LOCADOR  e  o  LOCATARIO  obrigam-se  a  respeitar  o  presente  contrato  em  todas  as  suas
cláusulas  e  condições,  incorrendo  a  parte  que  lnfrlnglr  qTalquer  disposição  contratual  ou  legal
na   multa   igual   a   2%   que   será   sempre   paga   integralmente,   qualquer  que   seja   o   tempo
contratual    decorrido,    inclusive   se    verificada    a    prorrogação   da    vigência    da    lgca,ção.    0
pagamento da  multa não obsta a  rescisão do cont:rato pela-parte lnocente, caso lhe convier;
a)  fica  estipulado  entre  as  partes  que  o  valor da  cláusula  penal  será  reajustado  toda  vez  que
ocorrer   alteração   do   valor  de   aluguel,   ficando   sempre   respeitada   igual   proporcionalldade,
reajustamento  esse  que  será  automático,  bem  como  o  seu  pagamento  não  exime,  no  caso  de
rescisão, a obrigação do pagamento dos aluguéis e danos ocasionados no imóvel  locado;

V -  DO FORO:
As partes elegem,  nest:e ato,  o  Foro da  Comarca  de Valente -  Bahia,  como  o  único coTr]petente

para   a   solução  das  questões  surgidas   com   base  neste   instrument:o,   que   não   poss?m   ser
soluclonadas amigavelment:e.

E  por  estarem  justos  e  contratados,  assinam  o  presente  instrumento  em  02  (duas)  yias  de
igual teor, na presença  das testemunhas igualmente abaixo:assinadas.

Valente -Bahia,10 dejaneiro de. 2023.

LOCATÁRIO=
PREFEITU

Ubaldino
Prefeito

LOCADOR:
ICIPAL DE VALENTE                ANDERSON  PEFIEIFU CARVALHO

de Oliveira

Nome:

CPF/RG:

Pç.  Getúllo Vargas,  01,  Centro, Valente -BA -CEP 48890-000
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MUNICÍPI0 DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRAT0 N° 022/2023.

OBJETO: 0 Muricípio de Valente na Bahia avisa que fimou contrato através da DISPENSA n° 07-017/2023, PROCESS0
ADM. N.° 022/2023, com o(a) Locador(a): ANDERSON PERERA CARVALHO, CPF avff) 007.686.525-88, pelo valor
total de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil  reais), para Locação de imóvel, localizado a Rua Daniel Rios, n° 360, Térreo e 1°
Andar,  Bain-o  Centro,  destinado  a  SEcretaria Municipal  de De§envolvimento  Econômico,  Tuismo, Agricultura  e Meio
Ambiente, deste Município. Data do contrato:  10/01/2023. Valídade do contrato: 31/12/2023.

Valente-Ba,10 dejmeiro de 2023.

uBALDNo AMARAL DE oLivEn2A
Prefeito.e

®


